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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2026 
 

DA REALIZAÇÃO 

ÓRGÃO LICITANTE: 
Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Assuntos 
Viários 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 
DATA DA SESSÃO: 06/07/2026 
HORÁRIO: 09h00min Horário de Brasília/DF 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
REGIME DE CONTRATAÇÃO Empreitada por preço global 

PUBLICAÇÃO 

Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, sítio eletrônico 
oficial do município (www.dracena.sp.gov.br) e por 
extrato em no Diário Oficial do Município e Jornal de 
Grande Circulação 

INFORMAÇÕES: 
(18)3821-8000; (18)3821-8013 
E-mail: licitacao@dracena.sp.gov.br               
https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA/SP, CNPJ n.º 

44.880.060/0001-11, estabelecida na avenida José Bonifácio nº 1.437, estado de São Paulo, 

neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Assuntos 

Viários, Sr. Carlos Henrique dos Santos Telles, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, nos termos da lei nº 14.133/2021, decretos municipais nº 7.943 de 05 de julho 

de 2024 e 8.004 de 23 de janeiro de 2025 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste edital.  

 
A sessão de processamento da presente Concorrência será realizada na data de 06 de julho 
de 2026, às 09h00min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Agente de 

Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em 
epígrafe através da 6.059 de 23 de fevereiro de 2026. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos 

que dele fazem parte integrante. 

 
As propostas devem ser apresentadas no Portal do município de Dracena através do link  

https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/ até as 09h00min de 06 de julho de 
2026. 
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A sessão de processamento da presente Concorrência será realizada junto a PLATAFORMA 

ELETRÔNICA link: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/ com início da 
sessão de disputa de preços às 09h00min de 06 de julho de 2026. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Obtenção de proposta mais vantajosa à Administração Municipal, visando Contratação 
de Empresa Especializada no Fornecimento e Instalação de um Padrão de Energia Elétrica 
Trifásico, de Acordo com as Normas da Neoenergia Elektro para a Nova Unidade Básica de 
Saúde no Residencial Jr. no Município de Dracena/SP e em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência do Edital, de acordo com processo administrativo 
interno nº 5.769/2026. 

 
1.2. VISTORIA (facultativa): A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, 
com o acompanhamento de servidor do Setor de Engenharia, o local objeto deste, durante o 
período compreendido entre a data de publicação deste Edital de Concorrência e aquela 
prevista como limite para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário junto 
ao Setor de Engenharia, com saída da PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA/SP, 
estabelecida na avenida José Bonifácio nº 1.437, Centro, pelo telefone: (18) 3821-8000 onde 
será emitido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado nos documentos de 
habilitação, conforme item 9.1.4.6., do presente Edital. 
1.2.1. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das 
condições, inclusive do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, 
devendo a empresa participante firmar declaração nesse sentido, conforme modelo 
constante do Anexo V, a ser apresentado nos documentos de habilitação, conforme item 
9.1.4.7. do presente Edital. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital. 
2.1.1. Poderão participar desta Concorrência as empresas que apresentem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 

2.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488/2007, e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

2.1.3. A falsidade da declaração de que trata do enquadramento da empresa como 

ME e EPP sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 
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2.2. Não poderão disputar esta licitação: 
2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 
2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
2.4. Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, nos termos do art. 15 
da Lei 14.133/2021, atendidas as seguintes regras: 
2.4.1.  Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
2.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
2.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 
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2.4.4.  Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada; 
2.4.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
2.4.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 2.4.1. 
deste Edital. 
2.4.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da sessão pública. 

 
3.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b - em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder 

para representar o consórcio na presente licitação; 

c - instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de 

consórcio, deve ser outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

 
3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações. 

 
4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no 

https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/, na opção Solicitar Chave de Acesso, 

no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado por e-mail a Chave de 

identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez e poderá ser utilizado para 

licitações futuras. 
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4.2 Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a Opção 03 – Licitante, onde 

aparecerão os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja 
participar, e em opções – Credenciamento (Participar), fazer o credenciamento e inserção 

da proposta. 

 

4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

prefeitura  responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

4.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência. 

 
4.5 - A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido. 

 
4.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante. 

 

4.7 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: (18) 3821-8013 ou pelo e-mail 

licitacao@dracena.sp.gov.br. 

 
5. INGRESSO NA CONCORRÊNCIA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da presente concorrência se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste Edital. 
 
5.2. O participante interessado, após a divulgação do presente Edital, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema, a proposta, que deverá conter: 
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a Indicação dos preços unitários e totais em algarismos, tomando-se por base a planilha 
orçamentária constante do Anexo I; 
b Cronograma Físico-Financeiro; 
c Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de 
transporte, tributos e demais custos que a compõe; 
 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução da obra; 
5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe os projetos e demais 
documentos de engenharia constantes do Anexo I, visando o cumprimento do objeto da 
presente Concorrência, com a execução da obra pelo proponente vencedor. 
 
5.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
 
 
6. FASE DE LANCES 
6.1. A partir das 09h00min da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será aberta 
para classificação das propostas iniciais e envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, e classificada as propostas iniciais os fornecedores 
deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do serviço. 
 
6.3. O participante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
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6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 
 
6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$ 5,00 (cinco reais). 
 
6.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
6.6. Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão propostas iniciais e, posteriormente, lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.11.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
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6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
6.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta, nos termos do art. 45, III, da Lei Complementar 123/2006. 
 
6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
7. DA NEGOCIAÇÃO 
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
a. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 T

E
LL

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
29

E
-9

50
9-

B
E

A
2-

5D
0B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

29
E

-9
50

9-
B

E
A

2-
5D

0B



 

 

 

 

 

 

 

9 
 
 
 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
8.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
8.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
8.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da concorrência. 
 
8.3. Estando o preço compatível, O agente de contratação solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares: 

a O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 

b Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital 

e seus anexos. 

c Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

participante, assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, 

bem como para aprendiz; 

e Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
f Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com 

o Poder Público. 

g Declaração de que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.4. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, utilizando como base a planilha orçamentária 
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constante do Anexo I, que deve ser inserida no sistema no prazo de 2 horas, contado da 
solicitação. 
 
8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 
anexos; 
8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
8.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
8.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório do 
Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
8.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobre-preço considerará o seguinte: 

8.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Edital, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 
8.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 
8.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo a Lei. 

 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8.1: O agente de contratação solicitará prova da exequibilidade da proposta através de 
DEMONSTRATIVO que o valor da proposta é superior ao custo para a execução da obra, 
considerando CUSTOS COM A MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS, TRIBUTOS, MATERIAL E 
LUCRO, tudo descrito em DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE o que deverá ser feito através de 
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demonstrativo feito pelo CONTADOR DA EMPRESA assinado em conjunto com o 
administrador da licitante. 

 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 

 
8.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
abrindo-se o prazo de 2 (duas) horas, contados da solicitação do agente de contratação, 
para juntada dos documentos de habilitação apenas pelo proponente vencedor, observado 
o disposto neste Edital. 
 
9. HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 
 
9.1.1. Habilitação jurídica: 
9.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
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9.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
9.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
9.1.4. Qualificação Técnica 
9.1.4.1. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, todos adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
9.1.4.2. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA, CAU ou outro Conselho competente, da 
empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), dentro do seu prazo de validade; 
9.1.4.3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
de atestado (s) emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, no qual 
se indique que a empresa já prestou os serviços. 
9.1.4.3.1. Em caso de não emissão do atestado ou certidão pelo Conselho competente, 
o atestado pode ser emitido pelo sujeito a quem o serviço foi prestado. 
9.1.4.3.2. O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome do licitante e 
indicar, no mínimo, para execução da obra e serviços objeto deste Edital, a execução de 50% 
da (s) parcelas de maior relevância conforme Anexo VII deste Edital. 
9.1.4.3.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
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individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica: 
a. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma 
das empresas consorciadas; 
b. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 
9.1.4.3.4. Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição 

do consórcio. 

9.1.4.4. Comprovação de que o profissional executou ou participou de execução de obras e 

serviços de engenharia semelhantes ao objeto desta licitação, mediante a apresentação de 

um dos seguintes documentos:  

a) das próprias ARTs registradas (observadas às regras relativas ao registro, baixa, 
cancelamento e anulação) ou  

b) da Certidão de Acervo Técnico-CAT ou  

c) de Atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrado junto ao conselho profissional competente, acompanhado de declaração (art. 57 

da Resolução CONFEA nº 1.025/09); 

9.1.4.4.1. As parcelas de maior relevância, nos termos da Súmula 23 do E. Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, são as estabelecidas no Anexo VII, exigindo-se o quantitativo 

de 50%, nos termos do art. 67, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

9.1.4.5. Os profissionais indicados pelo proponente para fins de comprovação de sua 

qualificação técnica deverão participar da execução da obra objeto desta licitação; 

9.1.4.6. Atestado de vistoria técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Dracena ou 
declaração do proponente atestando que conhece todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

 
9.2. Outras Comprovações: 
a. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante vencedor, 
nos termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021; 
b Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/06, a empresa deverá apresentar Certidão expedida pela Junta 
Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada ou 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria empresa. 
 
Observação: 
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- Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 
bem como em relação a qualificação técnica, em que a qualificação da matriz pode ser usada 
para a filial e vice-versa, por se tratar da mesma pessoa jurídica. 
- As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento ter-se-ão 
como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
- Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples, 
com declaração de autenticidade feita pelo proponente ou por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, nos termos do art. 5º, § 3º do Decreto Municipal n.º 7161/2023. 
 
9.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação, aplicando-se, por analogia, o seguinte procedimento: 
a. negociação com o licitante habilitado para que faça o preço do primeiro classificado 
inabilitado; 
b. não sendo possível, negociação com o licitante habilitado para melhorar a sua 
proposta; 
c. não sendo possível melhorar a proposta do licitante habilitado, estando a mesma 
dentro do valor de referência da licitação, o licitante habilitado pode ser declarado vencedor. 
 
9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
10. DOS RECURSOS E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 
10.11. Não interposto recurso ou julgados os recursos interpostos, o processo será remetido 
ao Departamento Jurídico para parecer e ao Diretor Municipal de Planejamento, Obras, 
Serviços e Manutenção, para adjudicação e homologação do certame, que poderá: 
10.11.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
10.11.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
10.11.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
10.11.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
10.12. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
10.13. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
10.14. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou, 
deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 11.1.3.
 Contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
11.1.5. Fraudar a licitação; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1. Advertência; 
11.2.2. Multa; 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para a infração prevista no item 11.1.4., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 
11.1.6., 11.1.7. e 11.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 
11.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@dracena.sp.gov.br 
 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
12.5. Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para 
a realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das 
propostas. 
 
13. DA GARANTIA E DO TERMO DE CONTRATO 
13.1. Após a homologação, o adjudicatário será notificado, como condição para a 
assinatura do contrato, a: 

13.1.1. A comprovar o vínculo profissional do responsável técnico e dos profissionais 
indicados para observância, respectivamente, dos incisos I e III do art. 67 da Lei 
14.133/2021, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:  
13.1.1.1. No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado 
ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS;  
13.1.1.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 
apresentação do contrato social em vigor;  
13.1.1.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da 
prova de eleição de seus administradores em exercício;  
13.1.1.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços;  

 
13.1.2. A prestar garantia no prazo de até 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados do recebimento da notificação ou de sua publicação na imprensa oficial, em 
qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021. 
 
13.1.2.1. Em optando por o licitante vencedor em apresentar garantia na modalidade seguro 
garantia, o prazo para sua apresentação será de 1 mês, a contar do recebimento da 
notificação para fazê-lo ou de publicação da notificação na imprensa oficial do município. 
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13.1.2.2. A garantia de que trata o item 13.1.2 deverá corresponder ao montante de 5% do valor 
inicial a ser contratado.  
13.1.2.3. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, 
devendo ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento.  
13.1.2.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  
13.1.2.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
13.2 - A Licitante vencedora receberá um link por e-mail para realizar a assinatura eletrônica 

do contrato nos termos da minuta que constitui parte integrante deste Edital. O prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação enviada e da apresentação da 

garantia de que trata o item 13.1 deste Edital. Alternativamente, a Licitante poderá optar por 

assinar o contrato utilizando seu certificado digital dentro do sistema utilizado do município 

(1doc). 
13.2.1- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal 

de Dracena, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente 

justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior.  

 

13.3- O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Dracena, devendo 
ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 

Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Dracena 

(https://www.dracena.sp.gov.br/) e extrato no diário oficial do município de Dracena. A não 

assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, 

facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, 
respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, se entender 

conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 

13.3.1. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se 

recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitas as sanções administrativas 
previstas neste Edital. 

13.4- O prazo de execução será de 15 dias e o de vigência de acordo com Termo de 
Referência contados do recebimento da ordem de serviços pelo contratado, produzindo 

seus efeitos, no entanto, a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, 

nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, prorrogando-se automaticamente, por igual período, 

caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela 
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Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do 

prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 
14. DA EXECUÇÃO E ENTREGA DA OBRA 
14.1. A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo, projetos e demais documentos expedidos pelo Setor de 

Engenharia e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Dracena/SP, ou profissionais 

contratados pela Prefeitura Municipal de Dracena para esse fim, que deverá elaborar laudo 

de aceitação da obra, obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas 

expensas, aqueles serviços que, por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser 
recusados. 

 

14.2. O prazo de entrega dos serviços será de 15 dias de acordo com Termo de referência, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela licitante vencedora. Se 

o proponente vencedor deixar de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às 

penalidades da Lei nº 14.133/2021 constantes do contrato oriundo desta licitação. 
14.2.1. O prazo de execução será prorrogado automaticamente, por igual período, caso não 

seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela 

Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do 

prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.3. Os serviços não entregue de acordo com as especificações e exigências desta 
CONCORRÊNCIA não será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos 

causados a Prefeitura Municipal de Dracena. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO DA OBRA E MODELO DE GESTÃO 
15.1. O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta-corrente 
do contratado, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da respectiva fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal técnico designado para o contrato, com a juntada na 

mesma da respectiva medição. 

 

15.2. As medições da obra executada serão procedidas pelo fiscal técnico e serão realizadas 

com periodicidade mensal. 
 

15.3. O objeto do contrato será recebido: 

a. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b. definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
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15.3.1. O recebimento definitivo será feito no prazo de 15 dias úteis contados do recebimento 

provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo servidor 
responsável pelo referido recebimento. 

15.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

15.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

15.3.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 

5 (cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade objetiva pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

obra objeto do presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessária. 
15.3.5. Em se tratando do modelo de gestão do contrato oriundo da presente licitação, o 

mesmo será fiscalizado por um fiscal técnico e um gestor designados pela Prefeitura 

Municipal de Dracena, com as atribuições estabelecidas na Portaria 5.905 e suas alterações. 

 

15.4. Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às 

irregularidades verificadas, para as necessárias correções que serão de responsabilidade da 

licitante. 

 

15.5. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua reapresentação. 
 

15.6. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

Contratada. 

 

15.7. Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo 
estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada 

no índice legal (IPCA/IBGE). 

 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese 

alguma durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 
 

16.2. No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como 

data base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a 
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parte do contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, 

nos termos do § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 
 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 
licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
Ficha: 492 Unidade: 021001 Funcional: Catec. Econ.: 04.122.1111.4058.0000 4.4.90.51.91 

 

18.  RISCO 
18.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas 

conforme anexo I. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.10. O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no site eletrônico oficial do município (www.dracena.sp.gov.br) e no site 

https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Extrato no Diário Oficial do 

Município e em jornal diário de grande circulação. 

 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I Projetos, planilha orçamentária, cronograma, memória de cálculo, memorial 
descritivo, BDI, ART e análise de risco. 

Apêndice do Anexo I Estudo Técnico Preliminar e Termo de referência 

ANEXO II Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO III Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências 

de Habilitação; 
ANEXO IV Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder 

Público; 

ANEXO V Declaração de Conhecimento das condições de execução dos serviços 

ANEXO VI Declaração que o valor da proposta compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

ANEXO VII Parcela de maior relevância; 

ANEXO VIII Declaração de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e 

que no ano calendário da presente licitação não celebrou contratos com a administração 

pública que exceda o limite estabelecido para as empresas de pequeno porte. 
 

Dracena/SP, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

Carlos Henrique dos Santos Telles 
Secretário de Infraestrutura, Habitação e Assuntos Viários 
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